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CONFERÊNCIA
A Associação Zeladoria do 
Planeta traz publicidade da 
participação na Conferência 
Municipal de Meio Ambiente 

de Nova Lima – MG com 
seu conselheiro 

Ramon Madeira.

INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL

A IA e todas as possibilidades com cer-
teza vão  rede� nir e de certo modo fazer 
estes pro� ssionais entrarem em extinção 
no mercado. Hoje em muitos casos são 
equiparados a artistas e muitas vezes, su-
perando os mesmos em vaidade e excesso 
de auto valorização. Fiquemos atentos e 
abertos aos novos tempos, pois ainda es-

tamos vivos para ver um mundo novo a 
cada dia! 
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O fim do ano é um momento propício 
para pensar no ano que passou. Dar uma 
pausa para fazer uma reflexão sincera so-
bre os acontecimentos relevantes do ano. 
Isso nos ajuda a fazer um balanço sobre o 
que valeu ou não a pena, e ampliar a per-
cepção das experiências vividas.

Assim, podemos ampliar a nossa per-
cepção sobre a própria vida, e podemos 
planejar melhor o próximo ciclo.

2024 foi um ano de muito trabalho 
e de muitas realizações. A atuação nos 
Conselhos de Políticas Ambientais refor-
ça o compromisso da Zeladoria do Pla-
neta com o trabalho técnico em prol de 
um mundo mais sustentável, 
conhecendo de perto os pro-
cessos e propondo soluções vi-
áveis e possíveis para que essa 
sustentabilidade seja real. 

Para além disso, conclu-
ímos uma importante etapa 
com a formação de Desenvol-

vedores em Inteligência Artificial, pen-
sando nas profissões do futuro ainda 
no presente, promovendo as indústrias 
verdes.

O ano novo é a oportunidade do reco-
meço, é uma chance para fazermos dife-
rente, direcionar a vida para aquilo que 
tem valor. Por isso, estaremos aqui em 2025 
trabalhando ainda mais para a construção 

de um mundo melhor. Acesse o 
QRcode e, serão direcionados 
para a página da zeladoria no 
instagram:https://www.insta-
gram.com/zeladoria.2023?utm_
source=qr&igsh=MTJ5cHpkc-
DAwdXNwNQ==visite, conheça 
e compartilhe:

ARTIGO | Por: Gustavo Bleme de Almeida - Vice Presidente da Zeladoria do Planeta

UMA REFLEXÃO 
SOBRE O ANO 

DE 2024, UM 
OLHAR PARA 

2025
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por: breno esteves lasmar
diretor geral - instituto estadual de 
florestas – ief/mg

A implementação do Código Florestal (Lei Fede-
ral n°12.651, de 25 de maio de 2012) em Minas Ge-
rais é um desa� o. Conciliar a conservação ambien-
tal, recuperação dos ecossistemas e a produção rural 
são temas fundamentais para o desenvolvimento 
sustentável de Minas Gerais.

O Cadastro Ambiental Rural (CAR), registro 
eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para 
todos os imóveis rurais, tem por objetivo integrar 
as informações ambientais das propriedades ru-
rais, especialmente no que se refere às áreas espe-
cialmente protegidas, vem se consolidando como 
uma das principais ferramentas de trabalho para 
a agenda ambiental. Em Minas Gerais, a etapa de 
inscrição do imóvel rural no CAR se iniciou no 
ano de 2014. No ano de 2018, o Estado passou a 
adotar o sistema disponibilizado pelo governo fe-
deral, o SICAR Nacional. Minas Gerais já conta 
com aproximadamente 1.100.000 cadastros.

Já o Programa de Regularização Am biental 
(PRA), alimentando-se das informações declaradas 
no Cadastro Ambiental Rural (CAR), visa adequar 
ambientalmente as propriedades rurais. Em 2022, o 
IEF lançou o Programa PRA Produzir Sustentável, 
um conjunto de ações para a implementação do có-
digo � orestal em nosso Estado.

O IEF tem realizado reuniões e audiências pú-
blicas, feiras, workshops e outros meios de levar 
as informações necessárias aos produtores rurais, 
a nível regional sobre essa importante etapa do 

processo. É hora de o produtor rural atender aos 
chamados para a reti� cação ou con� rmação de 
seu cadastro! Para isso, é fundamental que ele se 
vincule ao cadastro no CAR de sua propriedade ou 
posse rural na Central do Proprietário/Possuidor, 
por meio do site Sicar - Sistema Nacional de Ca-
dastro Ambiental Rural (https://www.car.gov.br/#/
central/acesso)

Por meio da Resolução Conjunta SEMAD/SE-
APA/IEF nº 3.302/2024, foi instituída a Comissão 
Gestora do CAR e PRA no Estado. Essa comissão, 
formada com a participação dos principais atores 
ligados à temática, Semad, Seapa, TNC, Emater, 
Faemg, Fetaemg, Ufmg, Fiemg, Ocemg, Ibama e 
Sebrae, tem por objetivo acompanhar, integrar e 
propor diretrizes para o desenvolvimento do Ca-
dastro Ambiental Rural – CAR – e do Programa 
de Regularização Ambiental – PRA – no Estado de 
Minas Gerais.

Essa Comissão Gestora tem, dentre outras, atri-
buições para propor áreas prioritárias para imple-
mentação do CAR e PRA, conforme parâmetros téc-
nicos e oportunidade de investimentos, bem como 
estratégias para apoiar e auxiliar a regularização am-
biental das pequenas propriedades rurais no estado.

Parcerias são fundamentais neste processo. So-
mente com o envolvimento de todos, Governo fe-
deral, estadual e municipais, sociedade civil orga-
nizada e entidades de classe do setor produtivo, os 
desa� os desta agenda socioambiental poderão ser 
superados e Minas Gerais atender aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável e metas nacionais e 
internacionais da restauração � orestal e da conser-
vação da biodiversidade.

IMPLEMENTAÇÃO DO CÓDIGO FLORESTAL 
Programas, projetos e ações do IEF para o Norte de Minas e os Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Nascente do Rio Jequitinhonha, em Serro-MG


